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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO 
DA AMAZÔNIA S.A. E A EMPRESA 
POPBANK SERVIÇOS FINACEIROS 
LTDA, PARA A OPERACIONALIZAÇÃO 
DO PROGRAMA DE MICROFINANÇAS, 
BASA ACREDITA URBANO, NA 
MODALIDADE DE MANDATO. 

O BANCO DA AMAZÔNIA S.A, Instituição Financeira Pública Federal, com sede na 
Avenida Presidente Vargas, nº 800, na Cidade de Belém/PA, CNPJ nº 04.902.979/0001-44, 
neste ato representado pelo seu Diretor Corporativo - DICOP, Sr. DIEGO SANTOS LIMA, 
brasileiro, casado, graduado em administração de empresas, portador do RG nº 
075403072021-5 SSP/MA e do CPF/MF nº 011.772.821-78, residente e domiciliado na 
Região Metropolitana de Belém/PA, doravante denominado CONTRATANTE, no uso da 
competência que lhe confere o Regimento Interno e a empresa POPBANK SERVIÇOS 
FINACEIROS LTDA, sociedade limitada, com registro na Junta Comercial do Estado do 
Pará (JUCEPA) sob o NIRE nº 15201438383, com sede em Belém/PA, situada na Avenida 
Nazaré, 253, Térreo, Bairro Nazaré, CEP: nº 66.035-115, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.531.971/0001-26, representada neste ato por seu Administrador, Sr. JORGE HÉLDER 
OLIVEIRA SILVA FILHO, brasileiro, casado, administrador, portador da CNH nº 
01983724885 DETRAN/PA e do CPF/MF nº 742.888.222-20, doravante designada 
CREDENCIADA, com fundamento no que dispõe o Decreto no 3.100, de 30 de junho de 
1999, Decreto no 7.592, de 28.10.2011, e a Lei no. 13.636, de 20 de Março de 2018 que 
instituiu, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego o Programa Nacional de 
Microcrédito Produtivo Orientado – PNMPO, celebrar o presente Contrato de 
Credenciamento, nos termos da Decisão da Diretoria Executiva - DIREX datada de 
30/06/2025, nos termos do Edital de Credenciamento nº 2022/006 e seus Anexos, que 
será regido pelas Cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

Na forma da Lei nº 11.110 de 25/04/2005, da Lei nº. 13.363, de 23/03/2018, o presente 
Contrato de Credenciamento, tem por objeto a operacionalização do PROGRAMA DE 
MICROCRÉDITO, BASA ACREDITA URBANO, que se enquadra nos critérios exigidos pelo 
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO) e em conformidade com 
as Resoluções nº. 3.422 de 30/11/2006 e nº. 4.000 de 25/08/2011 do Conselho Monetário 
Nacional, Resolução BACEN nº 4.716 de 28.03.19, e Resolução no. 511 de 18/10/2006 do 
CODEFAT.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Conforme o §3º do Artigo 1º da Lei 13.636, de Março de 2018, 
considera-se Microcrédito Produtivo Orientado, o crédito concedido para financiamento das 
atividades produtivas, cuja metodologia será estabelecida em regulamento, observada a 
preferência do relacionamento direto com os empreendedores, admitido o uso de 
tecnologias digitais e eletrônicas que possam substituir o contato presencial. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ATUAÇÃO 

A forma de atuação da CREDENCIADA dar-se-á por MANDATO, que se caracteriza pela 
contratação de operações de crédito com o tomador final, por intermédio de Instituição de 
Microcrédito Produtivo Orientado, que atenda à metodologia preconizada pelo Programa 
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), em consonância com a Lei no. 
13.636 de 20/03/2018, Resolução no. 511 de 18/10/2006 do Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT) e o Artigo 4º da Resolução no 4.000, e alterações 
posteriores, do Banco Central do Brasil. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação das operações de crédito se a liberação dos 
recursos ao tomador final serão de competência exclusiva do CONTRATANTE, que é a 
instituição financeira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A operacionalização do presente Contrato de Credenciamento 
será efetivada em observância a Lei nº. 13.363 de 20/03/2018, e na forma das resoluções 
do CODEFAT e do Conselho Monetário Nacional (CMN), baseada nas estratégias e nos 
manuais básico e de procedimentos, desenvolvidos pelo CONTRATANTE para a 
metodologia de microcrédito e pelas políticas operacionais, Programa de Trabalho e 
Regulamento Interno, elaborados pelo CREDENCIADA, devendo para isto, utilizar e gerir os 
recursos necessários para concretização do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Por intermédio do presente Contrato de Credenciamento fica 
acordado não difundir sem autorização, quaisquer informações, que não sejam argumentos 
de vendas dos produtos e serviços ou de domínio publico sobre o BASA ACREDITA 
URBANO, que podem e devem ser conceituadas como segredo de industria ou de negócio. 
Estas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não 
podem ser divulgadas a terceiros não autorizados, sem a expressa e escrita autorização do 
representante legal signatário deste Contrato de Credenciamento. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CREDENCIADA determinará a todos os seus empregados e 
Prepostos, que estejam direta ou indiretamente envolvidos com o Programa BASA 
ACREDITA URBANO, a observância do estabelecido na CLAUSULA SEXTA – 
CONFIDENCIALIDADE, deste Contrato de Credenciamento, que estabelece Acordo de 
Confidencialidade. Para entendimento deste Parágrafo a CREDENCIADA deverá adotar 
todas as precauções e medidas para que as obrigações oriundas do presente instrumento 
sejam efetivamente observadas.  

PARÁGRAFO QUINTO – Veda-se a CREDENCIADA a contratação de empregados ativos 
do CONTRATANTE para a execução de tarefas relacionadas com a operacionalização do 
presente Contrato de Credenciamento. 

PARÁGRAFO SEXTO – As Unidades de Microfinanças da CREDENCIADA funcionarão em 
ambiente externo às Agências do CONTRATANTE visando à operacionalização do 
Programa de Microcrédito BASA ACREDITA URBANO, nos termos das CLÁUSULAS: 
QUARTA e QUINTA deste instrumento. A CREDENCIADA é responsável financeiro pela 
manutenção permanente de funcionamento dessas Unidades de Microfinanças. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – As Unidades de Microfinanças da CREDENCIADA poderão 
funcionar nas dependências internas das agências do CONTRATANTE visando à 
operacionalização do Programa de Microcrédito BASA ACREDITA URBANO, nos termos 
das CLÁUSULAS QUARTA e QUINTA deste instrumento.  

PARÁGRAFO OITAVO – O CONTRATANTE poderá manter empregado nas dependências 
das Unidades de Microfinanças da CREDENCIADA, sejam elas internas ou externas de 
suas Agências, com a finalidade de supervisionar, orientar e fiscalizar os trabalhos que 
serão desenvolvidos na operacionalização do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA 
URBANO, nos termos das CLÁUSULAS: TERCEIRA e QUINTA deste instrumento. A 
CREDENCIADA declara que a manutenção eventual de Preposto do CONTRATANTE nas 
Unidades de Microfinanças, por força deste Contrato de Credenciamento, não configura 
vínculo empregatício, prestação de serviço, cessão ou locação de mão-de-obra. 

PARÁGRAFO NONO – A CREDENCIADA poderá manter seus empregados nas 
dependências internas das Agências do CONTRATANTE com a finalidade de 
operacionalização do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, nos termos 
das CLÁUSULAS: TERCEIRA e QUINTA deste instrumento. A CREDENCIADA declara que 
a manutenção de seus empregados nas dependências internas das Agências do 
CONTRATANTE por força deste Contrato de Credenciamento, não configura vínculo 
empregatício de seus empregados com o CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO – A CREDENCIADA poderá fazer uso de tecnologias digitais e 
eletrônicas (§3º, Art. 1º da Lei no 13.363) de sua propriedade que sejam interligadas aos 
sistemas operacionais do CONTRATANTE que sirva de suporte tecnológico para a 
operacionalização do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, permitindo 
aos empregados da CREDENCIADA encaminhar de forma digital ao CONTRATANTE 
informações cadastrais, propostas de crédito, abertura de conta corrente e outros produtos e 
serviços do CONTRATANTE vinculados ao BASA ACREDITA URBANO, para deferimento 
ou indeferimento.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PROCESSO METODOLÓGICO. 

O CONTRATANTE, em consonância com o artigo 1º da Lei No 13.636/2018, atuará no 
PNMPO por intermédio da CREDENCIADA, Instituição de Microcrédito Produtivo Orientado, 
devendo os beneficiários dos créditos se enquadrarem nos critérios exigidos pelo PNMPO e 
nas Resoluções do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – 
CODEFAT, especialmente nos termos do Artigo 4º da Resolução nº 511/2006, e Resolução 
720/2013, e Resolução do Banco Central do Brasil, bem como os dispostos dos Artigos 3º e 
4º da Resolução No 4.000/2011, e alterações posteriores, do Banco Central do Brasil. 

O Processo Metodológico será efetuado pela CREDENCIADA, que conta com profissionais 
qualificados para atuarem, de forma ética, no levantamento socioeconômico de 
comunidades, análise quanto à vocação empreendedora dos beneficiários, na orientação 
educativa sobre o planejamento do negócio, na definição das necessidades de crédito e de 
gestão voltadas para o desenvolvimento do empreendimento, podendo para tanto contarem 
com ferramentas digitais. 

Cabe a CREDENCIADA contratar e treinar profissionais que demonstrem habilidades e 
competências para executar as ações de negócios, gestão, monitoração e apoio, vinculados 
ao objeto do presente Contrato de Credenciamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A metodologia de Microcrédito Produtivo Orientado consiste no 
(a): 

a) Pesquisa de Mercado: O CONTRATANTE investiga o mercado na área de jurisdição de 
suas Agências para a determinação da forma de atuação na região com a seleção do(s) 
município(s) que apresente(m), no momento, as condições mais favoráveis para a 
implantação do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO; 

b) Mapeamento de Área Urbana: A CREDENCIADA identifica e mapeia o mercado na 
área de atuação da Unidade de Microfinanças Urbana por meio de questionários de 
pesquisa, realizando visitas em campo para identificar as áreas e comunidades que 
apresentem as características socioeconômicas mais favoráveis para atuação do 
Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO; 

c) Promoção: A CREDENCIADA divulga o Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA 
URBANO ao público-alvo por meio de Articulação de Palestras Informativas com líderes 
comunitários; Divulgação Móvel; Rádio Comunitária e Eventos; 

d) Atendimento: A CREDENCIADA atende os clientes potenciais interessados para 
apresentar/reforçar os requisitos exigidos, as características do Programa de 
Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO e coletar os dados cadastrais;  

e) Solicitação de crédito: A CREDENCIADA realiza entrevista com o(s) cliente(s), 
preferencialmente no local de trabalho do tomador, e preenche solicitações de crédito 
com a metodologia de acesso por meio de grupos solidários, grupos comunitários ou 
individuais; 
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f) Análise: A CREDENCIADA realiza visitas aos clientes, no próprio local de trabalho ou 
residência, faz a análise sócio-econômica dos empreendimentos, orienta sobre 
planejamento do negócio e define as condições do crédito; 
 

g) Consolidação de Grupo: Em casos de Grupos Solidários ou Comunitários, a 
CREDENCIADA fortalece e consolida a garantia solidária que representa a maior 
segurança do retorno do crédito. É uma reunião dos integrantes do grupo coordenada 
pelo Assessor de Microfinanças no posto de trabalho ou na residência de um dos 
componentes do grupo. 

h) Encaminhamento de Propostas de Crédito: A CREDENCIADA encaminha (via digital ou 
por meio físico em dossiê) ao CONTRATANTE as propostas de crédito para 
deferimento ou indeferimento. O CONTRATANTE defere ou indefere as propostas de 
crédito e as reencaminhas a CREDENCIADA para formalização junto ao cliente em 
caso de deferido ou arquivamento das propostas em caso de indeferido. 

i) Contratação: A CREDENCIADA formaliza a concessão do financiamento ao tomador 
final, por meio da assinatura da Cédula de Crédito Bancário do Programa de 
Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO. 

j) Desembolso: O CONTRATANTE disponibiliza ao tomador final os recursos financeiros 
para ser aplicado conforme o cronograma de implantação estabelecido na Cédula de 
Crédito Bancário do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO; 

k) Acompanhamento do Crédito: A CREDENCIADA averigua, no empreendimento do 
cliente, a aplicação correta do crédito, a análise dos resultados econômico-financeiros 
obtidos com o empreendimento financiado e as perspectivas do cliente honrar o 
pagamento das parcelas pactuadas, acompanhando todo o ciclo do crédito; 

l) Renovação: O CONTRATANTE e a CREDENCIADA repetem as ações constantes nas 
Alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j e k, constantes neste Parágrafo Primeiro; e 

m) Cobrança: A CREDENCIADA realiza cobrança imediata dos créditos inadimplidos do 
Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, de acordo com a metodologia 
pré-estabelecida de recuperação dos créditos em atraso fornecida pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CREDENCIADA deverá prospectar para cliente do Programa 
de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO do CONTRATANTE os microempreendedores 
populares, entendidos como tais as pessoas físicas e jurídicas que se dediquem a 
atividades produtivas e cuja renda bruta anual deverá observar os limites estabelecidos nas 
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e pelo Conselho Deliberativo do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), no âmbito de suas respectivas 
competências, de acordo com inciso II do Art. 3 da Lei 13.363 de 20/03/2018 e contratará e 
treinará pessoas para efetuar as atividades previstas neste Contrato de Credenciamento. 

CLAÚSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO, DAS METAS, DOS INDICADORES 
DE DESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

Os detalhamentos dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 
cronograma de execução, dos critérios de avaliação e desempenho, com os indicadores de 
resultados, e a previsão de repasses financeiros e despesas para proporcionar a estrutura 
logística, tecnológica e de pessoal necessária à execução do presente Instrumento 
contratual, constam no Plano de Trabalho (Anexo II) deste Contrato de Credenciamento, 
proposto pela CREDENCIADA e devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, 
constituindo-se integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Plano de Trabalho (Anexo II) deste Contrato de 
Credenciamento, poderá ser ajustado de comum acordo entre as Partes, por meio de: 
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a) Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se 
tratar de ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula Oitava 
deste Contrato de Credenciamento; 

b) Celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos 
valores definidos na Cláusula Oitava deste Contrato de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES. 

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste 
Contrato de Credenciamento: 

I – DA CREDENCIADA. 

I. Permanecer habilitada no Programa Nacional de Microcrédito Produtivo 
Orientado no Ministério da Economia e comprovar na assinatura do Contrato de 
Credenciamento, no início de cada exercício financeiro e quando solicitado pelo 
CONTRATANTE; 
 

II. Executar a metodologia disposta no parágrafo primeiro da CLÁUSULA QUARTA 
do presente Contrato de Credenciamento, no que tange às suas competências; 

 

III. Executar, conforme aprovado pelo CONTRATANTE, o Plano de Trabalho 
(Anexo II) deste Contrato de Credenciamento, zelando pela boa qualidade das 
ações e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em 
suas atividades; 

 

IV. Responsabilizar-se integralmente pela contratação, demissão, pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Contrato de Credenciamento, inclusive 
pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes; 

 

V. Responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista e 
previdenciária, referentes aos recursos humanos utilizados na execução do 
objeto deste Contrato de Credenciamento, decorrentes do ajuizamento de 
eventuais demandas judiciais, bem como por todos os ônus tributários ou 
extraordinários que incidam sobre o presente instrumento, ressalvados aqueles 
de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária 
arrecadadora; 

 

VI. Preparar, e publicar na imprensa oficial da área de abrangência deste Contrato 
de Credenciamento, o extrato do Relatório de execução física e financeira deste 
termo no prazo máximo de sessenta dias após o término de cada exercício 
financeiro, de acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100 da 
Casa Civil;   

 

VII. Indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos 
recursos recebidos, cujo nome constará do extrato deste Contrato de 
Credenciamento a ser publicado pelo CONTRATANTE, conforme modelo 
apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999 da Casa 
Civil;  

 

VIII. Manter na sede do CONTRATANTE equipe profissional com capacidade 
técnica comprovada para fazer todo o gerenciamento e acompanhamento deste 
Contrato de Credenciamento; 

IX. Manter, em sua sede, profissionais com capacidade técnica comprovada para 
realizar todo gerenciamento e acompanhamento deste Contrato de 
Credenciamento, bem como, pessoal capacitado para realizar as atividades 
previstas para operacionalização do Programa de Microcrédito, BASA 
ACREDITA URBANO; 
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X. Aceitar de forma integral e irretratável políticas e procedimentos normativos 

repassados pelo CONTRATANTE para operacionalizar o Programa de 
Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, objeto deste Contrato de 
Credenciamento, e observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as 
orientações emanadas do CONTRATANTE, elaboradas com base no 
acompanhamento e supervisão; 

XI. Receber do CONTRATANTE a indicação da agência bancária para que seja 
aberta a conta específica para movimentação dos recursos financeiros definidos 
na Cláusula Nona deste Instrumento contratual, necessários à execução deste 
Contrato de Credenciamento; 

XII. Solicitar ao CONTRATANTE cobertura de todas as despesas operacionais 
oriundas da operacionalização do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA 
URBANO, constante no Plano de Trabalho – Anexo II deste Contrato de 
Credenciamento aprovado por aquele; 

XIII. Movimentar os recursos financeiros definidos na Cláusula  Nona, deste 
Contrato de Credenciamento, em conta bancária específica indicada pelo 
CONTRATANTE;  

XIV. Alimentar o sistema informatizado do Programa de Microcrédito, BASA 
ACREDITA URBANO com as informações coletadas em campo; 

XV. Manter a confidencialidade das informações e documentações fornecidas pelos 
tomadores finais e dados do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA 
URBANO, não podendo divulgá-los sem prévia autorização do 
CONTRATANTE, conservando o sigilo bancário das operações que 
acompanhar, consoante o disposto na Lei Complementar nº. 105 de 
10.01.2001; 

XVI. Preservar a imagem do CONTRATANTE e do Programa de Microcrédito, BASA 
ACREDITA URBANO;  

XVII. Em toda e qualquer ação promocional de caráter informativo, será vedada a 
utilização pela CREDENCIADA de nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizam a sua promoção; 

XVIII. A CREDENCIADA deverá manter exclusividade de parceria somente e 
unicamente com o CONTRATANTE, para operacionalização de crédito de 
qualquer natureza;  

XIX. Contratar empresa de Auditoria independente, conforme o Artigo 19 do Decreto 
3.100/99 da Casa Civil; 

XX. Permitir visitas de acompanhamento e visitas de inspeção/técnicas e vistoria 
dos bens/equipamentos cedidos em comodato, em qualquer tempo, do 
CONTRATANTE ou a quem ele designar, para realizar auditagem e/ou 
verificação do cumprimento das Cláusulas e condições estipuladas neste 
Contrato de Credenciamento; 

XXI. Zelar por todos os materiais recebidos do CONTRATANTE, Normativos do 
Programa de Microfinanças do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA 
URBANO e de capacitação para que sejam utilizados exclusivamente para os 
fins especificados neste Contrato de Credenciamento, ficando expressamente 
proibido repassar para outras Instituições sem a autorização do 
CONTRATANTE e comprometendo-se a devolver todo o material ao final do 
Contrato de Credenciamento; 

XXII. Promover os treinamentos necessários para que todo o pessoal envolvido na 
realização deste Contrato de Credenciamento possa desempenhar suas 
funções com eficácia; 
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XXIII. Submeter até o final do mês de janeiro de cada ano, para aprovação do 
CONTRATANTE, Plano anual de Capacitação e formação que permita o 
desenvolvimento profissional do pessoal alocado para este fim; 

XXIV. Submeter ao CONTRATANTE as propostas de empréstimos depois de 
devidamente analisadas, processadas e instruídas para deliberação pelo 
CONTRATANTE; 

XXV. Prestar informações periódicas, ou quando demandas, ao PNMPO ou qualquer 
Órgão por indicado, após consulta ao CONTRATANTE; 

XXVI. Apresentar nos prazos previstos, os documentos e prestações de contas 
exigidos pelo Decreto 3.100/99 da Casa Civil; 

XXVII. Anualmente receber cronograma de instalação de novas Unidades de 
Microfinanças, responsabilizando-se por instalar, equipar, mobiliar e manter 
referidos pontos, de acordo com modelo fornecido pelo CONTRATANTE; 

XXVIII. Manter a quantidade de pontos de venda necessários para execução deste 
Contrato de Credenciamento de acordo com modelo fornecido pelo 
CONTRATANTE; 

XXIX. Recepcionar e encaminhar, por meio físico ou digital, ao CONTRATANTE 
propostas de abertura de contas de depósitos à vista e de conta poupança, de 
microsseguros e de serviços de adquirência dos beneficiários do Programa de 
Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, conforme I, §5º, Art. 3º da Lei no 
13.363 de 20.03.2018; 

XXX. Recepcionar e encaminhar ao CONTRATANTE propostas de emissão de 
instrumento de pagamento para movimentação de moeda eletrônica aportada 
em conta de pagamento do tipo pré paga, quando for o caso, dos beneficiários 
do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, conforme II, §5º, Art. 
3º da Lei no 13.363 de 20.03.2018; 

XXXI. Elaborar e a analisar as propostas de crédito, o preenchimento da Ficha 
Cadastral e Instrumento de crédito, e demais formulários dos beneficiários do 
Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, com a conferencia da 
exatidão das informações prestadas pelo proponente, à vista de documentação 
competente, conforme III, §5º, Art. 3º da Lei no 13.363 de 20.03.2018; 

XXXII. Realizar cobrança não judicial dos beneficiários do Programa de Microcrédito, 
BASA ACREDITA URBANO, conforme IV, §5º, Art. 3º da Lei no 13.363 de 
20.03.2018; 

XXXIII. Realizar visitas de acompanhamento, de orientação e de qualificação, e a 
elaboração de laudos e relatórios das operações de crédito do Programa de 
Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, conforme V, §5º, Art. 3º da Lei no 
13.363 de 20.03.2018; 

XXXIV. Digitalizar e manter a guarda física e digital de documentos das propostas de 
crédito do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, conforme VI, 
§5º, Art. 3º da Lei no 13.363 de 20.03.2018; 

XXXV. Formalizar as propostas de crédito junto aos clientes beneficiários do Programa 
de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO. 

XXXVI. Solicitar ao CONTRATANTE que os valores financeiros das propostas de 
crédito deferidas sejam liberadas diretamente do CONTRATANTE aos 
beneficiários do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO; 

XXXVII. Receber do CONTRATANTE o eventual indeferimento da proposta de crédito 
do cliente;  
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XXXVIII. Prestar orientações aos mutuários sobre a forma de emissão da Cédula de 
Crédito Bancário (CCB) em favor do Banco da Amazônia da Amazônia S.A., 
após aprovação do crédito, pelo CONTRATANTE; 

XXXIX. Receber, em Comodato, em casos excepcionais, equipamentos, mobiliários, 
software e canal de comunicação de propriedade do CONTRATANTE 
necessários para operacionalização do Programa de Microcrédito, BASA 
ACREDITA URBANO; 

XL. Fornecer ao Conselho de Política Pública (quando houver) da área 
correspondente a atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis 
ao cumprimento de suas obrigações em relação a este Contrato de 
Credenciamento, nos termos do Art. 17 do Decreto no 3.100, de 30 de junho de 
1999 da Casa Civil; 

XLI. Criar uma Comissão de Avaliação para este Contrato de Credenciamento, 
formada por 02 (dois) representantes do CONTRATANTE, 01 (um) da 
CREDENCIADA e 01 (um) do Conselho de Política Pública, na forma da Lei, 
para análise dos resultados e monitoramento da execução deste instrumento; 

II – DO CONTRATANTE. 

I. Verificar durante o prazo deste Contrato de Credenciamento se a 
CREDENCIADA permanece habilitado no Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado no Ministério da Economia; 
 

II. Executar a metodologia disposta no Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA QUARTA 
do presente Contrato de Credenciamento, no que tange às suas competências; 

 

III. Acompanhar, orientar, supervisionar e fiscalizar a execução deste Contrato de 
Credenciamento, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado (Anexo II) 
deste Instrumento Contratual;  

 

IV. Alocar, quando for necessário, durante a vigência deste Contrato de 
Credenciamento, pessoal técnico e de apoio, em cada Unidade de Microfinanças 
da CREDENCIADA, até no máximo de 01 (um) empregado, que dedicará 
horário integral, às atividades; responsabilizando-se pelos encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários do pessoal alocado ao trabalho nas referidas 
Unidades; 

 

V. Responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista e 
previdenciária, referentes aos seus empregados utilizados na execução do 
objeto deste Contrato de Credenciamento, decorrentes do ajuizamento de 
eventuais demandas judiciais, bem como por todos os ônus tributários ou 
extraordinários que incidam sobre o presente instrumento, ressalvados aqueles 
de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária 
arrecadadora; 

 

VI. Publicar no Diário Oficial da União extrato deste Contrato de Credenciamento e 
de seus aditivos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após sua assinatura, 
conforme modelo do Anexo I do Decreto no 3.100, de 30 de junho de 1999; 

 

VII. Receber da CREDENCIADA a indicação de pelo menos um responsável pela 
boa administração e aplicação dos recursos recebidos, cujo nome constará do 
extrato deste Contrato de Credenciamento a ser publicado pelo 
CONTRATANTE, conforme modelo apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, 
de 30 de junho de 1999;  

 
 

VIII. Verificar se a CREDENCIADA mantém na sede do CONTRATANTE, equipe 
profissional com capacidade técnica comprovada para fazer todo o 
gerenciamento e acompanhamento deste Contrato de Credenciamento; 

 

Docusign Envelope ID: 069A63CF-6F81-4400-8502-739858E9B49A



 

CONTRATO Nº 2025/077 

9/54 

 

IX. Verificar se a CREDENCIADA mantém em sua sede profissionais com 
capacidade técnica comprovada para realizar todo gerenciamento e 
acompanhamento deste Contrato de Credenciamento, bem como, pessoal 
capacitado para realizar as atividades previstas para operacionalização do 
Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO; 

 

X. Elaborar e repassar a CREDENCIADA as políticas e procedimentos 
operacionais do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO;  

 

XI. Indicar a CREDENCIADA a agência bancária para que seja aberta a conta 
específica para movimentação dos recursos financeiros definidos na Cláusula 
Nona deste instrumento contratual, necessários à execução deste Contrato de 
Credenciamento; 

 

XII. Atender a solicitação de cobertura de todas as despesas operacionais da 
CREDENCIADA oriundas da operacionalização do Programa de Microcrédito, 
BASA ACREDITA URBANO, constante no Plano de Trabalho – Anexo II deste 
Contrato de Credenciamento aprovado por aquele;  

 

XIII. Autorizar a CREDENCIADA a alimentar o sistema informatizado do Programa de 
Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO com as informações coletadas em 
campo; 

 

XIV. Verificar se a CREDENCIADA mantém a confidencialidade das informações e 
documentações fornecidas pelos tomadores finais e dados do Programa de 
Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO e a conservação do sigilo bancário 
das operações de crédito, consoante o disposto na Lei Complementar nº. 105 de 
10.01.2001; 

 

XV. Preservar a imagem da CREDENCIADA; 
 

XVI. Fornecer todo material promocional do Programa de Microcrédito, BASA 
ACREDITA URBANO para utilização pela CREDENCIADA na sua divulgação;  

 

XVII. Verificar se, durante o prazo deste Contrato de Credenciamento, a 
CREDENCIADA mantém exclusividade de parceria somente e unicamente com 
o CONTRATANTE, para operacionalização de crédito de qualquer natureza;  

 

XVIII. Verificar a contratação, pela CREDENCIADA, de empresa de Auditoria 
independente, conforme o Artigo 19 do Decreto 3.100/99 da Casa Civil; 

 

XIX. Exercer o direito de realizar visita a CREDENCIADA em qualquer tempo para 
verificação do cumprimento das Cláusulas e condições estipuladas neste 
Contrato de Credenciamento; 

 

XX. Repassar a CREDENCIADA todos os materiais, Normativos do Programa de 
Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO e de capacitação para que sejam 
utilizados exclusivamente para os fins especificados neste Contrato de 
Credenciamento; 

 

XXI. Prestar apoio necessário a CREDENCIADA para a consecução do objeto deste 
Contrato de Credenciamento, inclusive com a possibilidade de capacitação de 
seus empregados e dirigente, cessão em Comodato, em casos excepcionais, de 
bens móveis materiais e imateriais; 

 

XXII. Receber da CREDENCIADA até o final do mês de janeiro de cada ano, Plano 
anual de Capacitação e formação que permita o desenvolvimento profissional do 
pessoal alocado para este fim; 

 

XXIII. Acompanhar a publicação da CREDENCIADA de regulamento próprio contendo 
os procedimentos que adotará para promover a aquisição ou contratação de 
quaisquer bens, obras e serviços, observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; 
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XXIV. Receber da CREDENCIADA as propostas de empréstimos depois de 
devidamente analisadas, processadas e instruídas para deliberação; 

 

XXV. Analisar as propostas de despesas extraordinárias da CREDENCIADA 
necessárias para a execução do Contrato de Credenciamento; 

 

XXVI. Prestar informações periódicas, ou quando demandas, ao PNMPO ou qualquer 
Órgão por indicado; 

 

XXVII. Anualmente repassar a CREDENCIADA cronograma de instalação de novas 
Unidades de Microfinanças para operacionalização do presente Contrato de 
Credenciamento. 

 

XXVIII. Verificar se a CREDENCIADA mantém a quantidade de pontos de venda 
necessários para execução deste Contrato de Credenciamento e se eles estão 
de acordo com modelo fornecido pelo CONTRATANTE; 

 

XXIX. Receber da CREDENCIADA propostas de abertura de contas de depósitos à 
vista e de conta poupança, de microsseguros e de serviços de adquirência dos 
beneficiários do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, 
conforme I, §5º, Art. 3º da Lei no 13.363 de 20.03.2018; 

 

XXX. Receber da CREDENCIADA propostas de emissão de instrumento de 
pagamento para movimentação de moeda eletrônica aportada em conta de 
pagamento do tipo pré paga, quando for o caso, dos beneficiários do Programa 
de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, conforme II, §5º, Art. 3º da Lei no 
13.363 de 20.03.2018; 

 
 
 

XXXI. Receber da CREDENCIADA as propostas de crédito, a Ficha Cadastral e 
demais formulários dos beneficiários do Programa de Microcrédito, BASA 
ACREDITA URBANO e encaminhar a CREDENCIADA instrumento de crédito 
dos beneficiários do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, 
conforme III, §5º, Art. 3º da Lei no 13.363 de 20.03.2018; 

 

XXXII. Acompanhar a realização de cobrança não judicial da CREDENCIADA aos 
beneficiários do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, 
conforme IV, §5º, Art. 3º da Lei no 13.363 de 20.03.2018; 
 

XXXIII. Receber da CREDENCIADA laudos e relatórios de acompanhamento das 
operações de crédito do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, 
conforme V, §5º, Art. 3º da Lei no 13.363 de 20.03.2018; 

 

XXXIV. Acompanhar a digitalização e a guarda de documentos das propostas de crédito 
do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO realizadas pela 
CREDENCIADA, conforme VI, §5º, Art. 3º da Lei No 13.363 de 20.03.2018; 

 

XXXV. Acompanhar a formalização pela CREDENCIADA das propostas de crédito junto 
aos clientes beneficiários do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA 
URBANO. 

 

XXXVI. Liberar as parcelas do crédito concedido diretamente aos beneficiários do 
Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO; 

 

XXXVII. Informar ao cliente e a CREDENCIADA o eventual indeferimento de sua 
proposta;  
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XXXVIII. Autorizar a CREDENCIADA a prestar orientações aos mutuários sobre a forma 
de emissão da Cédula de Crédito Bancário (CCB) em favor do Banco da 
Amazônia da Amazônia S.A., após aprovação do crédito, pelo CONTRATANTE; 

 
 
. 
 

XXXIX. Ceder, em casos excepcionais, equipamentos, mobiliários, software e canal de 
comunicação de sua propriedade para uso da CREDENCIADA, necessários 
para operacionalização do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA 
URBANO; 

 

 

XL. Fornecer ao Conselho de Política Pública (quando houver) da área 
correspondente a atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis 
ao cumprimento de suas obrigações em relação a este Contrato de 
Credenciamento, nos termos do Art. 17 do Decreto no 3.100, de 30 de junho de 
1999; 
 

 

XLI. Criar uma Comissão de Avaliação para este Contrato de Credenciamento, 
formada por 02 (dois) representantes do CONTRATANTE, um da 
CREDENCIADA e um do Conselho de Política Pública, na forma da lei, para 
análise dos resultados e monitoramento da execução deste Contrato de 
Credenciamento; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os equipamentos, mobiliários, software e canal de comunicação 
que vierem a ser dados excepcionalmente em comodato pelo CONTRATANTE a 
CREDENCIADA com vistas ao fiel cumprimento do Programa de Microfinanças 
Sustentáveis para a Região Amazônica – BASA ACREDITA URBANO, serão inventariados 
no Anexo XVII – Termo de Contrato de Comodato do Edital de Credenciamento nº 
2022/006, que fica fazendo parte integrante deste instrumento para todos os fins de direito. 
A CREDENCIADA compromete-se a conservar adequadamente e somente utilizar os bens 
materiais e imateriais dados em Comodato, por força deste Contrato de Credenciamento, 
nas atividades relacionadas ao Programa de Microfinanças Sustentáveis para a Região 
Amazônica – BASA ACREDITA URBANO, devendo, em caso de sinistro, comunicá-lo 
imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aquisição de bens de tecnologias digitais e 
eletrônicas que se refere o §3º do Art. 1º da Lei no 13.363 de 20.03.2018 pela 
CREDENCIADA com recursos provenientes do presente Contrato de Credenciamento, 
aqueles serão gravados com inalienabilidade, não podendo ser vendidos a terceiros, 
conforme o disposto no Art. 15º da Lei 9.790/99, da mesma forma que aqueles referidos 
bens deverão ser transferidos a outra pessoa jurídica, conforme diretriz constante no item V 
do Art. 4º da Lei 9.790/99, ficando como detentor de direito de propriedade dos códigos 
fontes das tecnologias digitais e eletrônicas o CONTRATANTE para evitar 
descontinuidade do negócio. 

CLÁUSULA SEXTA – CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DE DADOS E INFORMAÇÕES 

Em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD) e nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) o Anexo I - Termo de Confidencialidade e Sigilo de Dados de 
informação, será parte integrante deste Contrato de Credenciamento, a fim de garantir 
conformidade da solução e prestação de serviços com as diretrizes descritas nos artigos da 
Resolução BACEN nº 4658 quanto a prestação de serviços de processamento e 
armazenamento de dados e de computação em nuvem. A CREDENCIADA deverá fornecer 
evidências e justificativas ao CONTRATANTE quanto a conformidade da solução e dos 
serviços prestados frente a Resolução BACEN nº 4658. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DO 
EMPREGADO TERCEIRIZADO 

Em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD) e nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) o Anexo XIX - Termo de Responsabilidade e Confidencialidade 
do Empregado Terceirizado do Edital de Credenciamento nº 2022/006, será parte deste 
Contrato de Credenciamento como se nele estivesse transcrito, com objetivo de manter a 
confidencialidade das informações e documentações fornecidas pelos tomadores finais de 
crédito e dados do Programa de Microcrédito, BASA ACREDITA URBANO, não podendo 
divulgá-los sem prévia autorização do CONTRATANTE, conservando o sigilo bancário das 
operações que acompanharão, consoante o disposto na Lei Complementar nº. 105 de 
10.01.2001. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

Para o cumprimento das Cláusulas estabelecidas neste Contrato de Credenciamento, a 
CREDENCIADA fará jus a seguinte forma de pagamento pelo CONTRATANTE: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará a 
CREDENCIADA o somatório das 02 (duas) parcelas, conforme abaixo:  

a) 1ª parcela: % do volume desembolsado no mês, conforme tabela abaixo:  

ANO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 
% do volume desembolsado no mês  3,5 3,1 2,8 2,5 2,0 

 

b) 2ª parcela: bônus por adimplência mensal equivalente a:  

b.1. 0,36% (trinta e seis centésimos por cento) sobre o valor médio mensal da 
carteira ativa adimplente média (operações sem atraso), em caso de índice 
de adimplência acima de 98% (noventa e oito por cento); 

b.2. 0,18% (dezoito centésimos por cento) sobre o valor médio mensal da 
carteira ativa adimplente média (operações sem atraso), em caso de índice 
de adimplência entre 97% e 97,99%;  

b.3. 0% (zero porcento) sobre o valor médio mensal da carteira ativa adimplente 
média (operações sem atraso), em caso de índice de adimplência abaixo de 
97% (noventa e sete por cento).  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de o percentual de risco da carteira, calculado na 
forma de saldo devedor das operações com pelo menos uma parcela em atraso acima de 30 
(trinta) dias sobre o saldo da carteira ativa média, exceder o patamar de 3% (três por cento), 
a CREDENCIADA deverá apresentar plano de trabalho para reversão da situação, em no 
máximo 15 (quinze) dias após o fechamento do mês de referência. A CREDENCIADA 
poderá ter o percentual de sua remuneração líquida devida reduzido conforme o 
escalonamento abaixo:  

a) Em caso de risco entre 3% (três por cento) e 3,5% (três e meio por cento), inclusive: 
Redução de 5% (cinco por cento) na remuneração total devida;  

b) Em caso de risco entre 3,5% (três e meio por cento) e 4% (quatro por cento), 
inclusive: Redução de 10% (dez por cento) na remuneração total devida;  

c) Em caso de risco entre 4% (quatro por cento) e 4,5% (quatro e meio por cento), 
inclusive: Redução de 15% (quinze por cento) na remuneração total devida; 

d) Em caso de risco entre 4,5% (quatro e meio por cento) e 5% (cinco por cento), 
inclusive: Redução de 20% (vinte por cento) na remuneração total devida.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As zonas geográficas com carteiras ativas em condições de 
risco acima do patamar de 3% (três por cento) poderão ter dispensada a aplicação dos 
redutores referidos no item acima, durante um período de transição contado a partir da data 
de contratação, conforme abaixo:  

a) Em caso de risco entre 3% (três por cento) e 3,5% (três e meio por cento), inclusive: 
60 (sessenta) dias;  

b) Em caso de risco entre 3,5% (três e meio por cento) e 4% (quatro por cento), 
inclusive: 90 (noventa) dias;  

c) Em caso de risco entre 4% (quatro por cento) e 4,5% (quatro e meio por cento), 
inclusive: 120 (cento e vinte) dias;  

d) Em caso de risco entre 4,5% (quatro e meio por cento) e 5% (cinco por cento), 
inclusive: 180 (cento e oitenta) dias. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O período de apuração para cada pagamento será definindo pelo 
CONTRATANTE, sempre em intervalos de no máximo 31 (trinta e um) dias. (apuração 
mensal, com pagamento até o quinto dia útil do mês seguinte).  

PARÁGRAFO QUINTO - Para efeitos de apuração do valor devido referente à parcela de 
Liberação, serão considerados apenas os Contratos cujos valores financiados tenham sido 
efetivamente desembolsados aos clientes pelo CONTRATANTE, conforme apurado nos 
relatórios financeiros disponibilizados pelos sistemas do CONTRATANTE, utilizando-se 
como data-base a data de liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os valores pagos a CREDENCIADA serão debitados em seu Plano 
de Contas, na rubrica: 82.532-8 (Despesas de Operacionalização – MPO – OSCIP). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A cada exercício financeiro o CONTRATANTE deverá averiguar a 
necessidade de revisão da forma de pagamento a CREDENCIADA, que, caso confirmada, 
será providenciada através da celebração de Termo Aditivo, que conterá as justificativas 
para adoção da providência.  

PARÁGRAFO OITAVO - A CREDENCIADA não fará jus à remuneração calculada sobre 
operações nas quais tenha sido constatada incidência de fraude e arcará com os prejuízos 
eventualmente decorrentes desta, providenciando a devolução dos recursos repassados 
pelo CONTRATANTE a título de remuneração da CREDENCIADA, bem como os prejuízos 
gerados ao CONTRATANTE pela contratação das operações fraudulentas, incluindo juros 
devidos.  
 
 
 

PARÁGRAFO NONO - A CREDENCIADA não fará jus à remuneração calculada sobre 
operações contratadas com clientes sem empreendimento produtivo ou cujos recursos não 
sejam aplicados em empreendimentos produtivos, constatado por meio de processo de 
monitoração, devendo devolver os valores respectivos eventualmente repassados aos 
clientes finais.  
 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante crédito em Conta Corrente nº 
131.052-6, Agência 2398, Banco Bradesco (237) indicada pela CREDENCIADA, não 
sendo admitida a cobrança por meio de boleto bancário, ficando sua liberação condicionada 
à total observância do Contrato de Credenciamento.  
 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O pagamento será calculado com base em saldo 
gerencial, sendo os ajustes corrigidos no mês subsequente. 
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CLÁUSULA NONA – USO DOS RECURSOS E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

A CREDENCIADA elaborará e apresentará ao CONTRATANTE prestação de contas do 
adimplemento do seu objeto mediante este Contrato de Credenciamento, até 60 (sessenta) 
dias após o término deste (na hipótese do Contrato ser inferior ao ano fiscal) ou até 28 de 
Fevereiro do exercício subseqüente (na hipótese do Contrato ser maior que um ano fiscal) e 
a qualquer tempo por solicitação do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será tolerado, para a execução do Contrato de 
Credenciamento, que nenhuma das partes ofereça, dê se comprometa a dar a quem quer 
que seja, aceite ou se comprometa a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção perante a Legislação vigente, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste Contrato de Credenciamento, ou de outra forma que não relacionada a este, 
devendo-se garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CREDENCIADA deverá entregar as prestações de contas 
anuais ao CONTRATANTE, instruídas com os seguintes documentos:  

a) Relatório sobre a execução do objeto do Contrato de Credenciamento, contendo 
comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstração de resultado de exercício; 

c) Balanço patrimonial; 

d) Demonstrativo integral dos repasses recebidos do CONTRATANTE na execução do 
objeto, assinado pelo contabilista e pelo representante indicado da CREDENCIADA, 
responsável pela boa administração e aplicação dos recursos recebidos, cujo nome 
constará do extrato deste Contrato de Credenciamento a ser publicado pelo 
CONTRATANTE. 

e) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

f) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

g) Parecer e Relatório de Auditoria independente, de acordo com o Art. 12, III, do Decreto 
nº. 3.100/99 

h) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

i) Entrega do extrato da execução física e financeira publicada na imprensa oficial, de 
acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto nº 3.100/199; 

j) Certificados de regularidade referente ao recolhimento fiscais e trabalhistas de acordo 
com suas respectivas vigências. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e 
despesas constantes dos demonstrativos de que trata o item “h” do Parágrafo anterior 
deverão ser arquivados na sede da CREDENCIADA por, no mínimo, 05 (cinco) anos, 
separando-se os de origem pública daqueles da própria CREDENCIADA. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os responsáveis pela Fiscalização deste Contrato de 
Credenciamento, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 
utilização dos recursos ou bens de origem pública pela CREDENCIADA, deverão dar 
imediata ciência ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público Federal, sob pena 
de responsabilidade solidária. 

PARÁGRAFO QUINTO - O desempenho da CREDENCIADA neste Contrato de 
Credenciamento será auditado por profissionais de Auditoria independente contratada pelo 
própria CREDENCIADA, bem como por Auditores do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O extrato de execução física e financeira deverá ser publicado na 
imprensa oficial (União/Estado/Município), conforme Art. 18 do Decreto 3.100/99 da Casa 
Civil, obedecendo ao modelo constante no seu Anexo II. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Os resultados alcançados com a execução deste Instrumento contratual, devem ser 
analisados pela Comissão de Avaliação citada no Inciso II e item “XLI” da Cláusula Quinta 
deste Contrato de Credenciamento e pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Comissão de Avaliação emitirá Relatório conclusivo sobre os 
resultados atingidos, de acordo com os indicadores de desempenho citados no Plano de 
Trabalho – Anexo II deste Contrato de Credenciamento e o encaminhará ao 
CONTRATANTE até 120 (cento e vinte) dias após o término deste Contrato de 
Credenciamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE realizará avaliações trimestrais das metas 
constantes no Plano de Trabalho – Anexo II deste Contrato de Credenciamento. O 
CONTRATANTE emitirá parecer conclusivo da avaliação para a CREDENCIADA, este 
documento poderá conter sugestões e/ou medidas cautelares que a CREDENCIADA deverá 
acatar;  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO. 

O presente Contrato de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses contados a 
partir da data de sua assinatura, conforme necessidade e critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES  

I - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato de Credenciamento, a execução 
imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, bem 
como o não cumprimento das metas estabelecidas em plano de negócios aprovado pelo 
CONTRATANTE, sujeitará a CREDENCIADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal que couber, às seguintes penalidades, aplicadas pela autoridade competente, 
que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração, garantida a 
prévia defesa, as seguintes sanções:  

I.1 - Advertência;  

I.2 - Em caso de não reversão do quadro de risco superior a 3% (três por cento), no 
prazo definido em plano de trabalho, o CONTRATANTE poderá, a seu critério, 
aplicar uma advertência no primeiro mês e multa de 5% (cinco por cento) por cada 
mês subsequente em que o risco permanecer superior a 3% (três por cento). A 
base de cálculo será o valor devido a CREDENCIADA no mês de apuração da 
carteira de risco;  

I.3 - Em caso de o índice de risco superar 5% (cinco por cento), em três meses 
subsequentes, o CONTRATANTE poderá aplicar, a seu critério, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor devido a CREDENCIADA no mês de apuração da 
carteira de risco;  

I.4 - Multa de 10% (dez por cento), aplicável sobre o valor apurado para pagamento 
quando se verificar a ocorrência faltosa, nas demais violações ou 
descumprimentos de cláusula(s) ou condição(ões) estipulada(s) neste Contrato de 
Credenciamento;  

I.5 - Multa de 10% (dez por cento), aplicável sobre o valor global contratado, em caso 
de inexecução total deste Contrato de Credenciamento;  

I.6 - Multa de 10% (dez por cento), aplicável sobre o valor global contratado, em caso 
de não cumprimento das metas constantes do plano de negócios aprovado pelo 
CONTRATANTE;  

I.7 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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I.8 - Multa de 20% (vinte por cento), sobre o que for maior, entre o Patrimônio Líquido 
do último exercício apurado da CREDENCIADA ou sobre o valor efetivamente 
pago a título de remuneração dos serviços, acrescido da projeção de 
remuneração até final do Contrato de Credenciamento, por não cumprimento dos 
subitens 1.29, 1.30, 1.31 e 1.32 do Anexo I-C - Deveres e Responsabilidades, 
Anexo XIX - Termo de Responsabilidade e Confidencialidade do Empregado 
Terceirizado, ambos Anexos do Edital de Credenciamento nº 2022/006 e 
Anexo I - Termo de Confidencialidade e Sigilo de Dados e Informações deste 
Contrato de Credenciamento. 

II - A sanção prevista no inciso I.7 desta Cláusula, poderá também ser aplicada às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pelo Regulamento de 
Licitações e Contratos do CONTRATANTE:  

II.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

II.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em 
virtude de atos ilícitos praticados.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficará ainda sujeito à aplicação da sanção de suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, dentre outros, a CREDENCIADA que:  

I - Apresentar documentação falsa;  

II - Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

III - Falhar ou fraudar na execução deste Contrato de Credenciamento;  

IV - Comportar-se de modo inidôneo;  

V - Cometer fraude fiscal.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de proceder à 
retenção acautelatória e compensar dos pagamentos da CREDENCIADA os valores 
previamente calculados para as multas referidas nesta Cláusula.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A retenção referida no Parágrafo anterior poderá ser objeto de 
compensação, uma vez caracterizada total ou parcialmente a sanção de multa ao final da 
Licitação, de processo administrativo, cuja abertura é previamente comunicada a 
CREDENCIADA para apuração da infração contratual, garantida a apresentação de sua 
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções de multas previstas nos incisos desta Cláusula 
poderão ser aplicadas concomitantemente com as sanções de advertência e suspensão, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

PARÁGRAFO QUINTO - As multas poderão ser aplicadas de modo cumulativo, 
independentemente de sua quantidade.  

PARÁGRAFO SEXTO - O valor total apurado para pagamento das multas não excederá 
10% (dez por cento) do preço global deste Contrato de Credenciamento, por cada Licitação 
de Processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 

O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido por acordo entre as Partes 
ou administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes 
situações: 
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c) O não cumprimento das metas pactuadas no Plano de Trabalho - Anexo II deste 
Contrato de Credenciamento, em 02 (dois) trimestres consecutivos; 

d) Se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste Contrato de 
Credenciamento; 

e) Unilateralmente pelo CONTRATANTE se, durante a vigência deste Contrato de 
Credenciamento, a CREDENCIADA perder, por qualquer razão, a qualificação do 
PNMPO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As Partes poderão, a qualquer momento, denunciar este 
Contrato de Credenciamento, mediante notificação com antecedência de 60 (sessenta) dias, 
hipótese na qual nenhuma verba será devida pela parte denunciante, seja a qual título for, a 
não ser aquelas devidas pela normal execução deste Contrato de Credenciamento.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por ocasião da rescisão, a CREDENCIADA irá observar as 
disposições do Decreto no. 3100, de 30 de junho de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MODIFICAÇÃO. 

Este CONTRATO poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e condições, 
exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo, de 
comum acordo entre os acordantes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, 
por uma das partes, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato de Credenciamento, as 
partes elegem o Foro da Justiça da Cidade de Belém do Pará, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno acordo as Partes reconhecem e concordam expressamente que a 
inserção de sua senha pessoal e/ou a utilização de outras formas de assinatura eletrônica. 
Inclusive biométricas, em plataformas digitais, como a “DocuSign”, constitui forma legítima e 
suficiente para a confirmação de seus dados, comprovação de sua identidade e validade de 
sua declaração de vontade para assinar e celebrar o presente Contrato de Credenciamento 
para que produza todos os seus efeitos de direito, conforme dispões e Legislação aplicável. 

 
Belém-PA, data da última assinatura eletrônica. 

 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 

 
 

 

______________________ 
DIEGO SANTOS LIMA    

Diretor Corporativo – DICOP 
 
 

POPBANK SERVIÇOS FINACEIROS LTDA 
 
 
 

_______________________________ 
JORGE HÉLDER OLIVEIRA SILVA 

Administrador 
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ANEXO I 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DE DADOS E INFORMAÇÕES 

Este Termo de Compromisso é celebrado entre:  

BANCO DA AMAZÔNIA, Endereço Avenida Presidente Vargas, 800, Belém, Pará, inscrito 
no CNPJ/MF 04.902.979/0001-44, neste ato representado pelo seu Diretor Corporativo - 
DICOP, Sr. DIEGO SANTOS LIMA, brasileiro, casado, graduado em administração de 
empresas, portador do RG nº 075403072021-5 SSP/MA e do CPF/MF nº 011.772.821-78, 
residente e domiciliado na Região Metropolitana de Belém/PA, (CONTRATANTE), e a 
empresa POPBANK SERVIÇOS FINACEIROS LTDA, sociedade limitada, com registro na 
Junta Comercial do Estado do Pará (JUCEPA) sob o NIRE nº 15201438383, com sede em 
Belém/PA, situada na Avenida Nazaré, 253, Térreo, Bairro Nazaré, CEP: nº 66.035-115, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.531.971/0001-26, representada neste ato por seu 
Administrador, Sr. JORGE HÉLDER OLIVEIRA SILVA FILHO, brasileiro, casado, 
administrador, portador da CNH nº 01983724885 DETRAN/PA e do CPF/MF nº 
742.888.222-200, abaixo assinado (“CREDENCIADA”), CONTRATANTE e CREDENCIADA 
em conjunto denominadas como Partes: 

CONSIDERANDO QUE as Partes, por meio do Contrato de Credenciamento nº 2025/077 
estão estabelecendo uma relação jurídica para operacionalização do PROGRAMA DE 
MICROCRÉDITO, BASA ACREDITA URBANO, que se enquadra nos critérios exigidos pelo 
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), sendo que para serem 
executados, necessariamente incluem o acesso, o conhecimento e o tratamento de dados e 
informações corporativas da CONTRATANTE pela CONTRATADA, além do uso de 
equipamentos, de recursos computacionais e outros que envolvam a possibilidade de 
divulgação de informações restritas, de exclusivo interesse da CONTRATANTE, sob a 
posse, guarda e domínio da CONTRATADA;  

CONSIDERANDO QUE as Partes podem divulgar entre si informações classificadas como 
restritas e/ou sigilosas, conforme definido abaixo neste instrumento, sobre aspectos de seus 
respectivos negócios;  

CONSIDERANDO QUE as Partes desejam ajustar as condições de revelação das 
Informações Restritas e/ou sigilosas, bem como definir as regras relativas ao seu uso e 
proteção;  

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Termo de Compromisso e Sigilo de Dados e 
Informações (“Termo”), o qual se regerá pelas considerações acima, bem como, pelas 
considerações que forem pertinentes constantes na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e nos termos da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

1. OBJETO  

Este Termo tem por objeto exclusivo proteger as Informações Confidenciais que venham a 
ser fornecidas ou reveladas pelo CONTRATANTE à CREDENCIADA, bem como disciplinar 
a forma pela qual elas devem ser utilizadas pela CREDENCIADA. 

1.1. Todas as informações ou dados revelados ou fornecidos, direta ou indiretamente, pela 
CONTRATANTE ou por terceiros em nome desta à CREDENCIADA, ou obtida por esta de 
forma lícita, independentemente de divulgação explícita, em quaisquer meios de 
armazenamento ou transmissão e independente do formato, rotulação ou forma de envio, 
devem ser tratadas como Informações Confidenciais. 
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1.2. A CREDENCIADA reconhece que as Informações Confidenciais são de propriedade 
exclusiva do CONTRATANTE ou são advindas de terceiros e estão sob sua 
responsabilidade. 
 
1.3. As Informações Confidenciais poderão estar contidas e serem transmitidas por 
quaisquer meios, incluindo, entre outros, as formas escritas, gráfica, verbal, mecânica, 
eletrônica, digital, magnética ou criptográfica. 

 
2. RESTRIÇÕES QUANTO À UTILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

 
2.1. A CREDENCIADA reconhece a importância de se manter as Informações Confidenciais 
em segurança e sob sigilo, mesmo após o término de vigência do presente Termo, 
obrigando-se a tomar todas as medidas necessárias para impedir que sejam transferidas, 
reveladas, divulgadas ou utilizadas, sem prévia autorização do CONTRATANTE, a qualquer 
terceiro estranho a este Termo. 
 
2.2. Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Termo, a CREDENCIADA obriga-
se a: 

(i) Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de 
acesso restrito que me forem fornecidos pelo CONTRATANTE e preservar o seu sigilo, de 
acordo com a Legislação vigente;  

(ii) Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos 
materiais de acesso restrito, sem divulgá-lo ou comercializar a terceiros;  

(iii) Não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das 
informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito;   

(iv) Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: (a) informações classificadas em 
qualquer grau de sigilo; (b) informações relativas aos materiais de acesso restrito do 
CONTRATANTE salvo autorização da autoridade competente.   

(v) Não utilizar, reter, duplicar modificar, adulterar, subtrair ou adicionar qualquer elemento 
das Informações Confidenciais que lhe forem fornecidas para criação de qualquer arquivo, 
lista ou banco de dados de sua utilização particular ou de quaisquer terceiros, exceto 
quando autorizada expressamente por escrito pelo CONTRATANTE para finalidades 
específicas; 
 
(vi) Não modificar ou adulterar as Informações Confidenciais fornecidas pelo 
CONTRATANTE, bem como a não subtrair ou adicionar qualquer elemento a essas 
Informações Confidenciais; 

(vii) Armazenar e transmitir as Informações Confidenciais digitais em ambiente seguro, com 
controle de acesso e mediante o uso de criptografia; 
 
(viii) Devolver ao CONTRATANTE, ou a exclusivo critério dessa destruir, todas as 
Informações Confidenciais que estejam em seu poder em até 48h (quarenta e oito horas), 
contados da data da solicitação; e 

(ix) Informar imediatamente o CONTRATANTE qualquer violação a este Termo. 
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3. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

3.1. A CREDENCIADA obriga-se a, sempre que aplicável, atuar em conformidade com a 
Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou 
identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 
sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais”), bem como seguir as instruções informadas pelo CONTRATANTE quanto ao 
tratamento dos Dados Pessoais que teve acesso em função do presente Termo. 
 
3.2. A CREDENCIADA compromete-se a auxiliar o CONTRATANTE: i) com a suas 
obrigações judiciais ou administrativas, fornecendo informações relevantes disponíveis e 
qualquer outra assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por 
quaisquer violações de segurança; e ii) no cumprimento das obrigações decorrentes dos 
Direitos dos Titulares dos Dados Pessoais, principalmente por meio de medidas técnicas e 
organizacionais adequadas; 

 
3.3. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de 
forma que exija modificações na estrutura da relação estabelecida com o CONTRATANTE 
ou na execução das atividades ligadas a este Termo, a CREDENCIADA deverá adequar-se 
às condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a continuidade da relação 
negocial conforme as disposições acordadas, a CREDENCIADA concorda em notificar 
formalmente este fato o CONTRATANTE, que terá o direito de resolver a relação negocial 
sem qualquer penalidade, apurando-se os valores devidos até a data da rescisão. 

 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. A CREDENCIADA declara estar ciente de que o manuseio inadequado das 
Informações Confidenciais, sua divulgação ou revelação não autorizada a quaisquer 
terceiros representarão, por si só, prejuízo ao patrimônio, à imagem e reputação do 
CONTRATANTE, e implicará em sua responsabilização civil ou criminal, de acordo com a 
violação verificada, obrigando-se ao ressarcimento das perdas e danos decorrente. 
 
4.2. A inobservância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas 
neste Termo sujeitará a CREDENCIADA, além de sanções penais cabíveis, ao pagamento 
o CONTRATANTE e a terceiros pelas perdas e danos, diretos e indiretos, decorrentes do 
evento de descumprimento, facultada ainda o CONTRATANTE a rescisão do presente 
Termo e demais acordos que estiverem vigentes com a CREDENCIADA. 

 
4.3. Este Termo não impõe obrigações à CREDENCIADA com relação às Informações 
Confidenciais que (i) já sejam lícita e comprovadamente de conhecimento da 
CONTRATADA anteriormente à da sua divulgação pelo CONTRATANTE; (ii) sejam ou 
venham a se tornar de conhecimento público, sem qualquer intervenção da CONTRATADA 
e (iii) sejam divulgadas à CREDENCIADA por qualquer terceiro que as detenham em 
legitima posse, sem que isto constitua violação de dever de confidencialidade previamente 
assumido com o CONTRATANTE.  

 
4.4. Se a CREDENCIADA vier a ser obrigada a divulgar, no todo ou em parte, as 
Informações Confidenciais por qualquer ordem judicial ou autoridade governamental 
competente, a CREDENCIADA poderá fazê-lo desde que notifique imediatamente o  
CONTRATANTE, para permitir que esta adote as medidas legais cabíveis para resguardo 
de seus direitos.  

 
4.5. Se a CREDENCIADA, na hipótese aqui tratada, tiver que revelar as Informações 
Confidenciais, divulgará tão somente a informação que foi legalmente exigível e envidará 
seus melhores esforços para obter tratamento de segredo para quaisquer Informações 
Confidenciais que revelar, nos precisos dispositivos deste Termo e da Lei. 
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4.6. A CREDENCIADA concorda que não deve se opor à cooperação ou empenho de 
esforços com o CONTRATANTE para auxiliar na adoção das medidas judiciais 
competentes, sendo certo que nada poderá ser exigido ou solicitado a CREDENCIADA que 
não esteja dentro dos estritos limites legais.  
 
4.7. O presente Termo permanecerá em vigor por prazo indeterminado, independentemente 
da formalização de qualquer negócio entre as Partes. 

 
4.8. Quaisquer alterações a este Termo somente terão validade e eficácia se forem 
devidamente formalizadas através de termo aditivo firmado entre as Partes. 

 
4.9. O presente Termo será interpretado pela Legislação da República Federativa do Brasil 
e as Partes desde já elegem o Foro da Cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir 
qualquer controvérsia oriunda deste instrumento, salvo disposição específica pela legislação 
aplicável. 

E por estarem de pleno acordo as Partes reconhecem e concordam expressamente que a 
inserção de sua senha pessoal e/ou a utilização de outras formas de assinatura eletrônica. 
Inclusive biométricas, em plataformas digitais, como a “DocuSign”, constitui forma legítima e 
suficiente para a confirmação de seus dados, comprovação de sua identidade e validade de 
sua declaração de vontade para assinar e celebrar o presente Contrato de Credenciamento 
para que produza todos os seus efeitos de direito, conforme dispões e Legislação aplicável.  

 
Belém-PA, data da última assinatura eletrônica. 

 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 

 
 

 

______________________ 
DIEGO SANTOS LIMA    

Diretor Corporativo – DICOP 
 
 

POPBANK SERVIÇOS FINACEIROS LTDA 
 
 
 

_______________________________ 
JORGE HÉLDER OLIVEIRA SILVA 

Administrador 
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ANEXO II 

PLANO DE TRABALHO 
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